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PrEsidENtE:
diNá fErrEira da costa, Enfermeira, matrícula nº 57174866/1;
MEMBros:
lUiZa HElENa ProGÊNio dE saNtaNa, assistente social, 
matrícula nº 54190705/1
rosilda da siva saldaNHa, ENfErMEira, matrícula nº 79820/1;
sUPlENtE:
raiMUNda dos saNtos costa, agente de serviço complementar, 
matricula n° 3221946/1;
iii - ficam convalidados todos os atos praticados pela comissão instituída 
anteriormente.
iv - Para cada denúncia de irregularidade ocorrida no âmbito do 4º centro 
regional de saúde/sEsPa que deva ser apurada mediante instauração de 
Processo administrativo disciplinar, será providenciada a respectiva Por-
taria com indicação da falta a ser apurada, sempre constituída pelos inte-
grantes previamente designados neste ato.
v - o Presidente da comissão Processante representará em todos os atos 
que se fizerem necessários.
vi - a comissão exercerá suas atividades com absoluta independência e 
imparcialidade, procedendo dentro do devido processo legal, assegurando-
se o sigilo necessário à elucidação dos fatos, tendo suas reuniões, audiên-
cias e documentos o necessário caráter reservado.
vii - a comissão Processante tem plena liberdade na colheita de provas, 
podendo examinar quaisquer documentos relacionados ao objeto da investi-
gação, fazer vistorias in loco, promovendo ainda à tomada de depoimentos, 
acareações, investigações e diligências cabíveis, recorrendo, quando necessá-
rio, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.
VIII - A Comissão, desde a notificação do servidor, deverá facultar lhe, ou 
ao seu advogado regularmente constituído, o exame dos autos na reparti-
ção, e quando solicitado por escrito, providenciar a entrega de cópias com 
despesas custeadas pelo próprio interessado, para apresentação de defesa 
e indicação de suas provas no prazo regulamentar, possibilitando-lhe ainda 
o acompanhamento de toda a instrução nos exatos termos do art. 5°, lv 
da constituição federal.
iX - Nas hipóteses legais de suspeição ou de impedimento, poderão os ser-
vidores aqui designados se eximirem da obrigação de participar da investi-
gação, procedendo a autoridade instauradora a substituição somente para 
determinado caso, retomando o servidor a sua função após a conclusão do 
respectivo processo.
X - a comissão vincula-se à autoridade que determinou a sua instauração, 
enviando-lhe relatório final, para análise e julgamento.
Xi - competirá à autoridade instauradora, prover a comissão das neces-
sárias instalações físicas e recursos materiais necessários ao desempenho 
de seu mister, sendo igualmente assegurados transporte e diárias aos seus 
integrantes, bem como ao secretário da mesma, quando as circunstâncias 
exigirem o deslocamento da sede dos trabalhos para realização de missão 
oficial essencial ao esclarecimento dos fatos, não acarretando com isso 
qualquer vinculação hierárquica com o referido setor, prevalecendo em 
qualquer caso a regra constante do item v desta Portaria.
Xii – o mandato da comissão aqui instituída, será de 02 (dois) anos, a 
contar da data da publicação da mesma no doE, vedada a recondução de 
sua totalidade no período subsequente.
XIII - A Comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus 
integrantes, inclusive o secretário “ad hoc”, dispensados do ponto e de 
suas atividades habituais, nos seus respectivos locais de lotação, de acordo 
com o disposto no art. 208, § 1° da lei n° 810/94.
Xiv - a comissão, na forma do § 1° do art. 205 da lei n° 5.810/94, terá 
como secretário, servidor designado pela sua presidente, podendo a indi-
cação recair em um de seus membros.
Xv – ocorrendo a necessidade imperativa de afastamento de um dos in-
tegrantes da comissão no decorrer do respectivo mandato, por uma das 
hipóteses previstas no art. 77 da lei n° 5.810/94, será o mesmo imediata-
mente substituído por suplente aqui designado.
Xvi – Por ocasião do gozo de férias regulamentares dos integrantes da 
comissão Processante, será também aplicada a hipótese de substituição 
prevista no item supra.
Xvii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
GaBiNEtE do sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica
Em 06 de abril de 2022
rÔMUlo rodovalHo GoMEs
secretário de Estado de saúde Pública
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adMissÃo de serVidor
.

Portaria Nº 450 de 06 de aBriL de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° 2022/347483.
rEsolvE:
autorizar o afastamento da servidora claUdia Maria dos saNtos frEi-
tas da silva, ocupante do cargo de agente administrativo, id. funcional 
nº 5913088/1, lo tada no laboratório central, a contar de 06/03/2022, por 
um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de sua genitora.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
Gdv/dirEtoria dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE /
sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica, em 06/04/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde.

Portaria Nº 451 de 06 de aBriL de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° 2022/409173.
rEsolvE:
autorizar o afastamento do servidor JosE diNairsoN PiNto MENdEs, 
ocupante do cargo de Nutricionista, id. funcional nº 5877237/2, lo tado no 
Hospital regional - salinópolis, a contar de 04/03/2022, por um período de 
08 (oito) dias, decorrente do falecimento de seu irmão.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
Gdv/dirEtoria dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE /
sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica, em 06/04/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde.
Portaria Nº 452 de 06 de aBriL de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° 2022/409374.
rEsolvE:
autorizar o afastamento do servidor otavio cristovao dE JEsUs fEr-
rEira, ocupante do cargo de agente administrativo, id. funcional nº 
5161339/1, lo tado na Unidade de referência Especializada aids, a contar 
de 29/03/2022, por um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimen-
to de seu irmão.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
Gdv/dirEtoria dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE /
sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica, em 06/04/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde

Protocolo: 781631

aViso de LicitaÇÃo
.

reVoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 006/sesPa/2022
Processo administrativo: 538253/2021
oBJEto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de LOGÍSTICA de transporte rodoviário, fluvial e aéreo de insumos imu-
nobiológicos (vacinas e insumos conexos), compreendendo a acomodação 
e conservação nas temperaturas mencionadas no manual de rede de frios 
do Ministério da saúde do Programa Nacional de imunizações e loGÍs-
TICA de transporte rodoviário, fluvial e aéreo de medicamentos, material 
hospitalar, termolábeis, odontológicos e suplementos alimentares, com-
preendendo a acomodação e conservação nas temperaturas mencionadas 
nos bulários das fabricantes farmacêuticas, por um período de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por mais 48 (quarenta e oito) meses, em 
conformidade ao disposto no art. 57, inciso ii da lei 8666/93, por con-
veniência da administração Pública, conforme solicitação do dEaf-sEsPa.
Em virtude da necessidade de alteração no cadastro do sistema compras-
net, o referido Pregão Eletrônico será revogado e será conduzido através 
do Pregão Eletrônico nº 027/sEsPa/2022 que será publicado posterior-
mente nos mesmos sítios oficiais que o Pregão em tela.
os esclarecimentos e impugnações referentes ao presente Pregão Eletrônico se-
rão registrados em campo próprio do Pregão Eletrônico nº 027/sEsPa/2022.
Belém (Pa), 06 de abril de 2022.
JovEliNa Maria soUsa Matos
PrEGoEira/cPl/sEsPa

Protocolo: 782190

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

eXtrato de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 015 /sesPa/2022.
Processo: 2021/15010.
oBJEto: aquisição do medicamento PUrodiol 50 MG/Ml, ao paciente H. 
G. N., contemplado pela ação civil Pública com pedido de tutela antecipa-
da - Processo nº 0806564-41.2020.8.14.0051 cuja liminar está vigente.
coNtrataNtE: sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica.
cNPJ: 05.054.929/0001-17.
coNtratado: farMaUsa PHarMacEUtical ltda.
cNPJ: 37.124.240/0001-08.
fUNdaMENtaÇÃo lEGal: lEi Nº 8.666/93, art. 24, iNciso iv.
valor: r$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).
dotaÇÃo orÇaMENtária: 8288.
ElEMENto dE dEsPEsa: 3390-30.
foNtE: 0103008809.
Belém (Pá), 04 de abril de 2022.
rÔMUlo rodovalHo GoMEs
sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica
tErMo dE ratificaÇÃo dE disPENsa dE licitaÇÃo Nº 015/2022.
Nesta data, ratifico o termo de dispensa de licitação nº 015/2022, com 
fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações.
Belém (Pá), 04 de abril de 2022.
roMUlo rodovalHo GoMEs
sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica
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